
Município de Missal
ESTDODoPÁRANÁ

LEI NO 1.665 DE 18 DE ABRIL DE 2022

A CÂMARA IV]U NICIPAL

IVIUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

ALTERA A LEI MUNICIPAL I'Io 1.282, DE 27 DE

]ULHo DE 2015, QUE INSTITUIU o ESTATUTo Dos

SERVTDoRES PúaLrcos oo MunrcÍpro DE MrssAL

e oÁ ournqs pnovloÊncIas

DE IYISSAL, ESTADO DO PAMNÁ, APROVOU Ê EU PREFEÌÏO

LEI

Art. 10 - Fica alterado os termos do artigo 53, da Lei no L.282, de 27

de julho de 2015 - EsrAruro Dos SERVTDoREs púglrcos Do MuNrcÍpro DE MrssAl

passando a vigorar nos termos seguintes:

"Art, 53. Constituem indenizaÇões ao servidor:

I Diárias;

II - Auxíio transporte;

III - Auxílio alÌmentação.

Parágrafo único: Os valores das Ìndenizações, assim como as condições para a

sua concessão e os requisitÒs, serão fixados em legislação própria para cada

modalidade."

Art. 20 - Fica ìncluída, no Capitulo iI, Seção II, a SUBSEçÃO III, na qual

íncluÌ-se o Art, 57-A, da Lei no L,282, de 27 de julho de 2015 - EsTAruro Dos

SERVTDoRES Púelrcos Do MuNrcÍpro DE MIssAL passando a vigorar nos termos

sequintes:

"Art, 57-,4. Conceder-se-á auxílio alimentação aos sentidores do tviunÌcípio de

Mlssal, nos termos de legislação específicd, de fôrma proporcicnãi às horas

traba/hadas.
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

todas as disposlções em contrário.

GABINFIE DO PREFEITO IV1UNICIPAL DE IVIISSAL, 18 DE ABRIL DE 2022.
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